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EMENDA ADITIVA N 2  01 AO PROJETO DE LEI N 2  3/2020 

Acrescente-se o Art.5°A, com a seguinte redação: 

"Art.5° A, ficam suspensos pelo prazo de 60(sessenta) dias, os prazos de processos 

administrativos no âmbito do Município de Pitanga". 

Justificativa: A Aditiva se da para suspender os prazos de Processos Administrativos no 

Âmbito do Município, tendo em vista que todos os esforços estão para combater essa 

pandemia do COVID-19. 

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 20 de março de 2020. 
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